
 

 

 
PROJETO DE LEI N.________/2025. 
AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL CRISTIANO D’ANGELO (MDB) 

 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado do 
Amazonas, a Via Sacra, realizada pela Paróquia 
Cristo Libertador no Município de Manacapuru, e 
dá outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Amazonas, a Via Sacra do 
Município de Manacapuru, realizada anualmente na Sexta-Feira Santa, como parte das 
celebrações da Semana Santa. 
 
Art. 2º  A Via Sacra de Manacapuru é reconhecida como manifestação cultural e religiosa de 
relevante interesse social, que contribui para a preservação das tradições cristãs, a promoção da 
fé e o fortalecimento da identidade cultural local. 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de agosto de 
2025. 
 

 
CRISTIANO D’ANGELO 

Deputado Estadual – MDB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PÁGINA 3

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : CD8C956B00140A7F . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 1



 

 

 
JUSTIFICATIVA 

A Encenação da Paixão de Cristo no município de Manacapuru é um evento tradicional e 
profundamente enraizado na vida religiosa e cultural da cidade. Realizada anualmente na Sexta-
Feira Santa, a apresentação é promovida pela Paróquia Cristo Libertador, com o apoio da 
Prefeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Em 2025, a encenação chegou à sua 19ª edição, sendo realizada no emblemático Parque 
do Ingá, no dia 18 de abril, reunindo uma expressiva participação popular. O evento atrai centenas 
de fiéis, moradores e visitantes, que acompanham com devoção e emoção a dramatização dos 
últimos momentos da vida de Jesus Cristo — desde o julgamento até a crucificação e a 
ressurreição. 

Mais do que um espetáculo teatral, a encenação representa um importante momento de 
fé, arte e comunhão comunitária, mobilizando voluntários de diversas idades — muitos deles 
jovens — que atuam como atores, técnicos e apoiadores. A iniciativa proporciona à população 
uma experiência de espiritualidade, reflexão e renovação da fé cristã, ao mesmo tempo em que 
fortalece os laços de solidariedade e identidade entre os moradores. 

O evento também cumpre um papel relevante na valorização da cultura local, integrando 
expressões de teatro popular, música e religiosidade, e promovendo o turismo religioso em 
Manacapuru. Sua continuidade ao longo de quase duas décadas demonstra o compromisso da 
comunidade com a preservação das tradições cristãs e a promoção de atividades culturais que 
fortalecem a vivência espiritual e coletiva. 

Assim, a Encenação da Paixão de Cristo de Manacapuru representa não apenas um 
momento de introspecção e celebração da fé, mas também um instrumento de educação, arte e 
pertencimento social. Sua inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Amazonas é um 
reconhecimento merecido à importância deste evento que, ano após ano, reafirma o papel da 
religiosidade e da cultura como elementos essenciais da identidade amazonense. 

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto 
de Lei. 

 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de agosto de 
2025. 

 
 

CRISTIANO D’ANGELO 
Deputado Estadual – MDB 
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